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Resoluções

1- Senatus-consu/to é o que o se
nado manda e constitui.

2- A partir do final do século II
d-C., o quadro constitucional ro-
rnano sofreu profundas altera
ções, caracterizadas pela ênfase
crescente no elemento militar da 
monarquia. Assim, do século III 
u C. em diante a historiografia 
costuma classificar o sistema im
perial como Dominato, conceito 
Que evoca não apenas a substitui
ção do apelativoprinceps (prínci- 
Pe) pelo de dominus (senhor), 
rnas sobretudo as feições de ver
dadeira monarquia adquiridas pe
to governo romano.

Miche/ Temer

Retrospecto histórico
A resolução tem origem no senatus-consu/to que, em Roma, 

constitufa-se na norma jurídica, cuja elaboração competia ao Sena
do (senatus-consu/tum est quod senatus iubet atque constituit)1.

Desde o imperador Adriano, foi conferida ao senatus-consu/to 
a condição de fonte de direito. Com o advento da oratio principis, 
que era a mensagem do imperador, endereçada ao Senado, esta 
passa a ser a real fonte das normas jurídicas, reduzindo-se o 
senatus-consu/to à mera formalização do processo legislativo, per
dendo, inclusive, o caráter de fonte de direito, na fase do 
Dominato2.

No direito positivo brasileiro, esta espécie de ato normativo 
surge com a Constituição da República dos Estados Unidos do Bra
sil de 189/, que lhe conferiu um capítulo. A Constituição de 1934 
epigrafou-a numa seção intitulada "Das Leis e Resoluções". So
mente com a vigência da Constituição de 1946, estabeleceu-se niti
damente a diferença entre lei, decreto legislativo e resolução. Esta 
passou a ser entendida como ato legislativo de competência do 
Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados e do Senado Fede
ral.

A resolução do Congresso era delimitada pelo Regimento In
terno Comum. As resoluções congressionais versavam sobre maté
rias de competência exclusiva de cada Casa legislativa, que extrapo
lavam dos 'limites do simples ato administrativo'. A partir da vigên
cia da Constituição de 1967, surgiu a impossibilidade de uma defini
ção do termo, pelo menos no plano material. Para desate do proble
ma, sugeriu Nelson de Souza Sampaio: "o  recurso é dizer que reso
luções são atos assim batizados pela Constituição e pelos Regimen
tos Internos do Poder Legislativo".

Aspectos doutrinários
A u to re s  nacionais — O significado técnico-jurídico da palavra



3. As expressões ex-nunc e ex- 
tunc são muitos usadas em maté
ria de 'condições' e efeito das 
sentenças. Literalmente ex-nunc 
significa de agora em diante, para 
a frente. Opõem-se a ex-tunc, 
desde aquele momento, retroati
vamente, para trás.

4. In Questões forenses, tomo I, 
Ed. Borsoi, 1957, p. 126.

5. Curso de direito constitucio
nal, Ed. Saraiva, 1973, p. 217

6. In Elementos de direito consti
tucional, Educ-Saraiva, 2ed., p. 
127.

7. In Hierarquia das Normas
Constitucionais. Revista de Infor
mação Legislativa -  Senado Fe
deral, n? 44, Senado Federal, n? 
44, outubro/dezembro, 1974, p. 
91/92.

resolução comporta a verificação em dois planos distintos. Está pre
vista no art. 46 da Constituição.

No plano genérico, resolução é todo ato solucionador de uma 
questão proposta. No caso, convém anotar a lição de Pontes de Mi
randa. Os atos principais do juiz são as resoluções. Quando o juiz 
resolve-solve a questão, indo ao fundo, extraindo do que se dedu
ziu em juízo, o queéjusto. É um solver sem arbítrio puro, porque su
põe o ir ao estado inicial para dirimir a controvérsia, ou adotar solu
ção. resolutio (esse elemento alusivo ao início, ao começo, também 
esta na expressão resolução do contrato que, embora diferente da 
resolução judicial, igualmente desce ao passado em sua investida de 
eficacia ex-tunc ). Toda resolução judicial é, pois, declaração unila
teral da vontade emitida pelo juiz para determinar o queéjusto, isto 
e, aplicar a lei 4.

Nesse sentido lato, arribas as Casas legislativas (Senado e Câ
mara dos Deputados) e o próprio Congresso Nacional veiculam suas 
tomadas de posição, através de resoluções.

Na afirmação de Manoel Gonçalves Ferreira Filho,"a resolução 
e conhecida dos regjmentos internos do Congresso e de suas Casas. 
A resolução, que não era prevista na Constituição anterior, destina
va-se a regulamentar matéria de interesse interno (político ou admi
nistrativo) de ambas as Casas em conjunto ou de cada uma delas em 
particular".

A solução preconizada pelo mestre do Largo de São Francisco 
recomenda a observação do nosso tradicionalismo jurídico. No nos
so direito anterior, sustenta aquele autor, enquanto a resolução não 
era constitucionalizada, sempre se entendeu que a disposição relati
va as matérias de competência privativa do Congresso Nacional se 
manifestava por decreto legislativo. Tais são as do art. 44 da Consti
tuição. Assim, conclui: “ aquilo que não for do campo específico da 
ei e do decreto legislativo, instrumentaliza-se na resolução"5.

Celso Ribeiro Bastos preleciona que as resoluções apresentam 
a guns pontos de contato com o decreto legislativo, uma vez que 
ambos dispensam a sanção presidencial e tratam de matéria subtraí- 

a ao alcance da lei ordinária. O decreto legislativo é da competência 
exc usiva do Congresso Nacional, enquanto que a resolução pode 
ser utilizada por este e por ambas as suas Casas. Entende que o de- 
cre o egislativo está mais próximo, formalmente, da lei que a resolu
t o 6 8 conc due es*a ® utilizada para deliberação de cunho concre-

latk/oc Qrnan<?° da Cunha assinala que "os decretos legis-
niJii? resoluçoes são atos de exclusiva competência do Poder Le-

d °  Pnmeiros autorizam o Presidente da República e o 
w1*8 a ausentarenn do País; fixam os subsídios do Pre- 

, \  ° D lce e dos mernbros do Congresso Nacional, julgam as 
pm m a t'0 P[esic|ente (...) as segundas defluem das prerrogativas 

.  , r]a domestica, política, administrativa, suspendendo a exe- 
S S q à c° nc,edendo delegação legislativa, autorizando os Es-

deputados e s e n a d o re ^ r0S,"1’OS' decretando a Perda de rarS° de



8. In Revista do Direito Adminis
trativo, vol. 22, p. 427.

9- In Direito administrativo brasi
leiro, 5 ed., Revista dos Tribu
nais, 1977, p. 152.

Flávio Bauer Novelli, abordando a distinção entre os decretos 
legislativos e as resoluções, esclarece que "os primeiros são edita
dos nos casos de exercício da competência exclusiva do Congresso 
Nacional (atos de aprovação ou autorização, ou próprios da autono
mia constitucional do Poder Legislativo -  Constituição, art. 44); e 
as últimas, as resoluções, destinadas à adoção de providências 
(eventualmente, também de normas de caráter especial ou interno 
das Câmaras, mediante o exercício das respectivas competências 
privativas (Constituição Federal, arts. 23, § 2o; 35, § 2o e4o, 36, § 2o; 
40, itens I e II; 42, itens I a IV e VI a VIII; 54 e 55, § 1o)".

Nelson de Souza Sampaio, como vimos anteriormente, defen
de o critério formal para distinguir as resoluções de outros atos nor
mativos, ou seja, é resolução aquilo que assim o denominar a Consti
tuição e os Regimentos Internos das Casas legislativas.

Antonio Balbino, após buscar o elemento diferenciador entre 
leis e resoluções, nomeadamente no texto das constituições esta
duais, deixou claro que as primeiras são as que necessitam de san
ção e as últimas são insancionáveis. É esta a lição do mestre baiano: 
"Em face do exposto, quer nos parecer que, se doutrinariamente, e, 
apenas tendo em vista a circunstância de estarem determinadas 
proposições legislativas sujeitas à sanção e outras não, é possível 
conceber ou mesmo desejar, como melhor técnica, que se conside
rem 'leis' aquelas sancionáveis e 'resoluções' as insancionáveis, in
tuitivo se torna a impraticabilidade da adoção, De iege lata, de tal 
critério em presença dos arts. 24 e 25 da Constituição da Bahia, por
que eles evidenciam que tanto pode haver lei insancionável co_mo re
solução sancionavel, estando a necessidade ou nao da sançao tao- 
somente grn funçao da exclusividade da competencia do poder que 
elabora a lei ou resolução"8.

Hely Lopes Meirelles, numa análise ampla sobre o tema, en
tende que as resoluções são atos administrativos de caráter norma
tivo emanados da alta direção executiva (exceto o Chefe do Execu
tivo ’ que expede decretos), ou das altas autoridades judiciárias e le- 
qislátivas, para regular matéria de sua particular competência. Enfa
tiza ele' "as resoluções, normativas ou individuais, são sempre atos 
inferiores ao regulamento e ao regimento, não podendo inová-los. 
Seus efeitos podem ser internos ou externos, conforme o campo de 
atuação da norma ou os destinatários da providência concreta"9.

Autores alienígenas -  José Joaquim Gomes Canotilho co
menta que o termo resolução é utilizado, com freqüência, como ca
racterística de certas deliberações dos órgãos colegiados.

A Constituição portuguesa de 1976 alude às resoluções, 
concebendo-as como veículos de comunicação de vários órgãos da 
soberania. Para o constitucionalista luso, as resoluções podem ser 
classificadas em: resoluções da assembléia da república; resoluções 
do conselho de ministros e resoluções do conselho da revolução.

Como no caso brasileiro, na lei maior de Portugal constata-se 
uma ausência de noção do termo resolução, usando-se o critério da 
prática constitucional, "que considera as resoluções como uma for-



ma de as assembléias e, eventualmente, outros órgãos da sobera
nia, manifestarem as suas intenções e tomarem decisões, sem que 
seja necessário adotar ato normativo".

10. Direiio constitucional, Alme- 
dina, Coimbra, 1977, p. 363/365.

Outra característica das resoluções, segundo Canotilho, e que 
provoca uma séria controvérsia, é que elas refogem ao controle judi
cial . Vale dizer, as resoluções não se submetem ao controle da cons- 
titucionalidade das leis, em face do princípio da separação dos po
deres e por serem atos internos dos órgãos constitucionais que as 
utilizam.

. ^°!^cj^  Canotilho que, no sistema jurídico português vigente, 
larts. z / / ,  z /ye  zo1 da Constituição), há dois casos em que as reso- 
luçoes tem um sentido normativo evidente": 1o - Resoluções da 
assembleia da republica (art. 172, n. 4da Constituição)', 2o - Resolu- 
çoes do conselho da revolução respeitantes à declaracão de 
inconstitucionalidade10.

No direito francês, a resolução é definida como a decisão resul- 
an e o voto de uma só Câmara (Duguit) e sem promulgação (Pré- 

lo t). Tal conceituaçao salienta a desnecessidade de ato promulgató- 
rio por parte do Executivo.

^ onc ûs^°  ~  A doutrina estanca em dificuldades conceituais, 
quan o eseja a precisão terminológica. E, com efeito, e imprecisão 
ecmca o constituinte, que não definiu quais os atos que seriam

nnmnot''°S P° r r| soluÇao ~  e deveria fazê-lo, já que atribuiu essa 
competencia ao Senado federal em caráter privativo -  causou toda 
e a iversidade de aportes. Apesar disto, há necessidade de alguns 
balizamentos nessa matéria.

Há previsão constitucional para o Congresso Nacional e o Se- 
H n írteXc£e? r%rn resolu(?ões em caráter privativo. Aquele, por forca 

t C w w w & o ,  Pois "a delegação ao Presidente da Re- 
P , eraa ormade resolução do Congresso Nacional, queespe- 
S n íS  -S8U c° nte,ud°  e os termos do seu exercício". Essa compe- 
delegação'Va on9resso Nacional. Só este pode efetivar a tal

°  3 r t : 4 2 ' i t e m  V l ' d a  C a r t a  M a 9 n a  ~  
sa 'nrivatix/iHariH^ ra'.. exPedir resoluções". Já vimos quees- 
hpm upin iiapc6 6 ape,nas pois o Congresso Nacional tam- 
tiVa _  nnr .ua manifestaÇã° ~  na hipótese de delegação legisla
do an a rt 4fi i t p m le !?stru™ento. Como, então, conferir senti-
comnptpnria H ç C°nstlWlÇão? Em que medida é privativa a 
competencia do Senado Federal para expedir resoluções?

23 § conju9aÇão do aludido preceito com o art.
S n  -  n a o P v íp IP tG • ••■ Suaalí9uota -  do imposto detransmis- 
do Fpdprai nnr nmn !t dS estabelecid°s em resolução do Sena- 
vista pm Ipí") p s ro do Presidente da República, na forma pre- 
Spnarin F ph Í^ i * ! egunda Parte, que versa sobre o I.C.M. ("... o 
sidpntp ria  Rpnnwv8' , ante,Resolução tomada por iniciativa do Pre-
intemas as intp ICta',  araasallc'uotasrT,áxinnas para as operações 
internas, as interestaduais e as de exportação").



Ainda, deve-se conjugar os itens VIII e VII do mesmo art. 42 
porque a suspensão da execução, no todo ou em parte, de lei ou de
creto, declarados inconstitucionais por decisão definitiva do Supre
mo Tribunal Federal é veiculada por resolução. Também os que fi
xam os limites globais para o montante da dívida consolidada dos 
Estados e municípios (item VI). No exercício de suas competências 
privativas, o Senado veiculará resoluções, quando não houver exi
gência de lei.

Nessas matérias é que surge a privatividade da competência 
atribuída ao Senado federal para expedir resoluções. Observa-se, 
entretanto, que os regimentos internos das Casas legislativas po
dem prever — como prevêem — resoluções sobre matérias interna 
corporis. Seja na Câmara dos Deputados, seja no Senado Federal 
ou ainda no Congresso Nacional.

Em síntese: em nível constitucional, verifica-se previsão de 
competência privativa para a expedição de resoluções, conferida 
tanto ao Senado Federal como ao Congresso Nacional; em nível re
gimental, as resoluções são utilizadas por quaisquer das Casas legis
lativas, inclusive pelo Congresso Nacional, no trato de questões que 
dizem respeito aos seus negócios internos.




